
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS
Jacargí--==..____`,=`.,.._..J

Referente: PLL n° 088/2024 - Proj.eto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho dos Condutores.

Assunto do projeto: Dispõe sobre a instituição no  Município de Jacareí do "Dia do Sertanej.o" e

dá outras providências.

PARECER N° 401.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a  instituição no  Município de Jacareí do ''Dia do

Seítanej.o"  e  dá  outras  providências.  Art.  30,  1,

CF.  Possibilidade.

1.         Im RELATÓRIO

1.        Trata-se  de  proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador  paulinho  dos

Condukores, pelo cruai) se busca instituir o "Dia do Sertane_io".

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iriorma crHe a .r"ençãaio é reconhecer o estilo musical, sua história. cultura etc.

m       DAFUNDAMENTAÇÃo

1.         O art.  30,  inciso l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre as_s_u_r]tQs de interesse local.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art.  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  -  LOM,  máo  jümdo  de  i.n/.c/.óf/.Dr?  emc/Hsi.i/?  do

Prefeito,

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaria

fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

4.        Portanto,     não     vislumbramos,     por    ona     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua regular tramitação legislativa,
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

m.     DAcoNCLusÃo

1.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a   manifestação  sobre  o   mérito  da   proposta,  j.ulgamos   que  ela  A4Ég  apresenta

impedimentos  para tramitação,  motivo  pelo qual  entendemos que o  proj.eto  es£á qpfo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para aprovação do presente pLL é necessário o voto favorável da

maioria simples dos membros da Câmara, an7 ft+mo Ú»/ico de dÉaci«ssãÉ> e inÉ7riac:ão.

3.        A    propositura    deverá    ser   submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

4.       E:ste é o pçiTec!ei, opinativoe não vinculante.

5.        ÀsecretariaLegislativa,paraprosseg.         t.

RENATA RAMOS V[E[RA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

e dezembro de 2024

Cespedes
urídft - Mat 933
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